ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Município de Humaitá enfrenta um problema de gestão patrimonial e desenvolvimento econômico caracterizado pela subutilização de infraestrutura pública de alto valor agregado. Especificamente, o pavilhão industrial municipal, construído entre 2023 e 2024 com investimento público de aproximadamente R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), permanece completamente ocioso desde sua conclusão, não cumprindo sua finalidade precípua de fomento ao desenvolvimento industrial e geração de empregos no município.
Esta situação configura dupla ineficiência administrativa: por um lado, recursos públicos significativos imobilizados sem retorno social ou econômico; por outro, perda de oportunidade de implementação de políticas públicas de desenvolvimento industrial previstas na Lei Municipal nº 2.305/2012, que instituiu a Área Industrial de Humaitá.
Do ponto de vista socioeconômico, o município apresenta carência de postos de trabalho formais no setor industrial, com consequente migração de mão de obra qualificada para municípios vizinhos. A falta de infraestrutura industrial adequada constitui barreira objetiva à instalação de empreendimentos de médio porte, perpetuando um ciclo de baixo dinamismo econômico local.
A contratação atende a múltiplas dimensões do interesse público municipal, com fundamento nos seguintes princípios constitucionais e legais:
a) Desenvolvimento econômico local: nos termos do art. 170 da Constituição Federal e do art. 2º da Lei Municipal nº 2.305/2012, a promoção da atividade industrial constitui objetivo estratégico do município, visando diversificar a matriz econômica local e reduzir a dependência de setores primários.
b) Geração de emprego e renda: a exigência contratual de manutenção mínima de 35 postos de trabalho diretos representa impacto significativo em município de pequeno porte, atendendo aos objetivos de inclusão social e valorização do trabalho previstos no art. 1º, III e IV, da Constituição Federal.
c) Eficiência na gestão patrimonial: nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal e do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a concessão de uso com contrapartidas específicas maximiza o aproveitamento de bem público ocioso, gerando retorno social superior à simples manutenção do patrimônio sem utilização.
d) Redução de custos operacionais: a transferência da gestão operacional do imóvel, mantendo-se a propriedade pública, permite ao município direcionar recursos humanos e financeiros para outras áreas prioritárias da administração, sem perda do controle patrimonial.
e) Transparência e isonomia: a realização de processo licitatório competitivo assegura igualdade de condições a todos os interessados e permite ao município selecionar a proposta que ofereça o maior retorno econômico e social, conforme determina o art. 11, II, da Lei nº 14.133/2021.

1.1 Justificativa para realização de Concorrência Presencial
Justifica-se a realização do certame na forma presencial, para a concessão de uso de pavilhão industrial municipal, com critério de julgamento MELHOR TÉCNICA, em conformidade com o disposto no art. 176, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como com a regulamentação municipal vigente.
A opção pela concorrência presencial mostra-se mais adequada à natureza do objeto, tendo em vista que a concessão de uso de bem público com finalidade industrial envolve a análise criteriosa de propostas técnicas, planos de investimento, capacidade operacional, impacto econômico-social, geração de empregos, sustentabilidade do empreendimento e aderência às políticas públicas de desenvolvimento local. Tais elementos demandam avaliação qualitativa aprofundada, que se beneficia da interação direta entre a Administração e os licitantes.
Dentre os fundamentos que justificam a adoção da forma presencial, destacam-se:
a) A concorrência presencial permite maior clareza e segurança na análise das propostas técnicas, reduzindo o risco de apresentação de projetos inconsistentes, genéricos ou inexequíveis, o que poderia comprometer a finalidade pública da concessão e gerar entraves na fase de execução contratual.
b) A forma presencial possibilita esclarecimentos imediatos durante a sessão pública, especialmente relevantes quando o critério de julgamento é a melhor técnica, permitindo sanar dúvidas quanto aos aspectos técnicos, operacionais e jurídicos das propostas apresentadas, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
c) A realização presencial facilita a verificação da qualificação técnica, da capacidade de execução do projeto e da compatibilidade da proposta com o objeto da concessão, assegurando que o uso do pavilhão industrial atenda efetivamente ao interesse público, ao desenvolvimento econômico local e à função social do bem público.
d) A concorrência presencial contribui para maior celeridade procedimental, uma vez que atos como análise inicial das propostas técnicas, habilitação, esclarecimentos e manifestações recursais podem ocorrer, sempre que possível, na própria sessão pública, sem prejuízo da ampla competitividade e da transparência do certame.
e) Ademais, a adoção da modalidade presencial favorece a participação de empresas locais e regionais, fortalecendo o desenvolvimento econômico do município e ampliando as oportunidades de geração de emprego e renda, sem afastar a participação de interessados de outras localidades.
Dessa forma, considerando a complexidade técnica do objeto, o interesse público envolvido na correta destinação e utilização do pavilhão industrial municipal e a necessidade de uma avaliação qualitativa rigorosa das propostas, conclui-se que a Concorrência Presencial, com critério de julgamento de Melhor Técnica, é a modalidade que melhor se adequa à contratação pretendida, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, motivação, transparência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O PCA referente a 2026 está em fase de elaboração, razão pela qual não é possível demonstrar compatibilidade neste momento.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, jurídicos e operacionais, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da legislação municipal aplicável:
a) Modalidade Licitatória: Concorrência, nos termos do art. 28, II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor estimado da contratação e a necessidade de ampla competição para seleção da melhor proposta de uso do bem público.
b) Critério de Julgamento: Maior retorno econômico, conforme art. 34, III, da Lei nº 14.133/2021.
c) Objeto da Contratação: Concessão de uso de pavilhão industrial em concreto pré-moldado com cobertura metálica, dois pavimentos, área total de 560,12 m², localizado na Área Industrial Municipal, matrícula nº 5.063.
d) Destinação Exclusiva: Instalação e operação de atividade industrial ou de prestação de serviços.
e) Prazo de Concessão: 05 (cinco) anos, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos mediante acordo entre as partes, conforme art. 2º da Lei Municipal nº 3.564/2025.
f) Contrapartida Mínima Obrigatória: Geração e manutenção de no mínimo 35 (trinta e cinco) postos de trabalho diretos durante toda a vigência da concessão.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

4.1. Características Físicas do Imóvel
Área total construída: 560,12 m².
Estrutura: Pavilhão industrial em concreto pré-moldado com cobertura metálica.
Pavimentos: 02 (dois) pavimentos utilizáveis.
Investimento público realizado: Aproximadamente R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) em obras de construção, concluídas entre 2023 e 2024.

4.2. Memória de Cálculo - Impacto Econômico
Valor de mercado estimado para locação: R$ 5.000,00 a R$ 7.000,00 mensais.
Custo médio mensal de energia elétrica (3.500 kWh): Aproximadamente R$ 2.450,00.
Custo médio mensal de abastecimento de água: Estimado em R$ 200,00.
Total de custos operacionais municipais: R$ 2.650,00 mensais, equivalentes a R$ 31.800,00 anuais.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Foram analisadas três alternativas para aproveitamento do pavilhão industrial:
Alternativa 1 - Locação onerosa: Rejeitada. Contrariaria os objetivos estratégicos da Lei nº 2.305/2012 de fomento ao desenvolvimento industrial.
Alternativa 2 - Utilização direta pelo município: Rejeitada. A localização e características construtivas tornam-no inadequado para necessidades administrativas municipais.
Alternativa 3 - Concessão gratuita com contrapartida (ESCOLHIDA): Apresenta o melhor equilíbrio custo-benefício social, com geração de 35 empregos diretos representando impacto mensurável e significativo.

	A partir da alternativa escolhida, foi analisado o seguinte cenário:
6.1. Valor de Referência do Bem Imóvel
Valor de mercado para locação mensal: R$ 5.000,00 a R$ 7.000,00.
Valor de referência adotado (médio): R$ 6.000,00 mensais.
Valor anual de referência: R$ 72.000,00.

6.2. Custos Operacionais Assumidos pelo Município
Energia elétrica: R$ 2.450,00 mensais x 12 meses = R$ 29.400,00 anuais.
Abastecimento de água: R$ 200,00 mensais x 12 meses = R$ 6.000,00 anuais.
Total de custos anuais: R$ 31.800,00.

6.3. Valor Total Estimado da Concessão (Quinquênio)
Renúncia de receita potencial: R$ 72.000,00/ano x 5 anos = R$ 360.000,00.
Custos operacionais: R$ 35.400,00/ano x 5 anos = R$ 177.000,00.
Valor total estimado: R$ 537.000,00 para o período de 5 anos.

6.4. Análise de Retorno Econômico e Social
O investimento de R$ 537.000,00 no quinquênio gera retorno social estimado em mais de R$ 4.200.000,00 em massa salarial (35 empregos x R$ 2.000,00 médios x 60 meses), além de efeitos multiplicadores. 
A taxa de retorno social supera 7:1 (sete reais de benefício para cada real investido).


6. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução contratual proposta consiste na concessão de uso de bem público imóvel mediante processo licitatório competitivo, com concessão gratuita pelo prazo inicial de 5 anos, prorrogável, mediante contrapartida de geração e manutenção de 35 postos de trabalho diretos.
O Município fornecerá energia elétrica (até 3.500 kWh mensais) e água, sendo os excedentes pagos pela concessionária. A concessionária deverá manter o imóvel conservado, obter todas as licenças necessárias e cumprir integralmente a legislação trabalhista, tributária e ambiental.
O uso reverterá automaticamente ao Município nas hipóteses de: não instalação no prazo, encerramento antecipado, descumprimento de obrigações, manutenção de menos de 35 funcionários por mais de 6 meses, ou cessão não autorizada.

7. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:

A contratação será realizada de forma integral e indivisível pelos seguintes fundamentos:
a) Indivisibilidade física: O pavilhão constitui unidade única (560,12 m², matrícula nº 5.063), sem possibilidade de subdivisão sem descaracterização de sua finalidade industrial.
b) Inviabilidade técnica: Atividades industriais requerem exclusividade para adequação de layout, instalação de maquinário e cumprimento de normas de segurança.
c) Economicidade: O parcelamento geraria custos administrativos desproporcionais de fiscalização, diluindo o impacto da política de geração de empregos.

8. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Espera-se alcançar os seguintes resultados:
a) Geração direta de 35 empregos formais, mensurável via GFIP e CAGED.
b) Aproveitamento de infraestrutura ociosa de R$ 900.000,00.
c) Redução de custos municipais com manutenção e vigilância (economia estimada de R$ 12.000,00 a R$ 18.000,00 anuais).
d) Incremento na arrecadação de ISS estimado entre R$ 24.000,00 e R$ 60.000,00 anuais.
e) Dinamização econômica local com massa salarial de R$ 70.000,00 mensais gerando efeito multiplicador de R$ 105.000,00 mensais na economia.
f) Atração de investimentos complementares pela criação de ambiente favorável na Área Industrial.


9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Previamente à contratação, a Administração deverá proceder na:
a. Designação de equipe de fiscalização vinculada à Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo.
b. Capacitação de servidores em gestão de contratos administrativos e fiscalização de concessões.
c. Instalação de medidores individualizados de energia e água para controle de consumos.
d. Vistoria técnica e laudo do estado atual de conservação do imóvel.
e. Elaboração de minuta contratual completa conforme art. 92 da Lei nº 14.133/2021.
f. Ativação da Comissão do Programa Industrial (CPI) conforme Decreto nº 067/2012.
g. Dotação orçamentária de R$ 35.400,00 anuais para custos operacionais.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
A presente contratação não possui interdependência técnica ou jurídica obrigatória com outras contratações. Contratações correlatas eventuais e não obrigatórias incluem: assessoria técnica especializada em desenvolvimento industrial, melhorias na infraestrutura viária de acesso à Área Industrial, e futura expansão da Área Industrial condicionada ao sucesso desta primeira concessão.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
O contrato conterá cláusulas específicas estabelecendo obrigatoriedade de licenças ambientais, proibição de substâncias perigosas sem autorização, responsabilidade integral por passivos ambientais, e condicionamento de prorrogação ao cumprimento das obrigações ambientais.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Após análise detalhada de todos os aspectos técnicos, jurídicos, econômicos e sociais envolvidos, conclui-se pela plena adequação e conveniência da contratação ao interesse público municipal:
A contratação possui amparo legal expresso na Lei Municipal nº 3.564/2025 e está em perfeita consonância com a Lei nº 14.133/2021. A exigência de contrapartida mediante geração de empregos configura legítimo exercício do poder público de condicionar o uso de bens públicos ao atendimento de finalidades sociais relevantes.
A análise econômica demonstra que o retorno social supera largamente os custos. O investimento de R$ 35.400,00 anuais e a renúncia de receita de R$ 72.000,00 anuais são amplamente compensados pela geração de 35 empregos e massa salarial de R$ 840.000,00 anuais circulando na economia local.
A contratação promove objetivos constitucionais de valorização do trabalho, inclusão social e redução de desigualdades. A geração de 35 empregos permanentes representa impacto significativo em município de pequeno porte, com efeitos multiplicadores na qualificação profissional e fixação de mão de obra.
Face ao exposto, manifesta-se pela ADEQUAÇÃO E CONVENIÊNCIA da presente contratação, recomendando-se a imediata deflagração do processo licitatório na modalidade concorrência, com critério de julgamento de maior retorno econômico, nos termos da minuta de edital a ser elaborada em conformidade com este Estudo Técnico Preliminar e com a legislação vigente.
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